
PROJETO DE LEI nº         , DE 2007
(Do Senhor Deputado PROFESSOR RUY PAULETTI)

Dispõe sobre o Fundo de
Incentivo  ao Esporte
Olímpico.

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 1º – Fica criado o Fundo de Incentivo ao Esporte
Olímpico – FIESPO – com o objetivo de captar e repassar
recursos às Federações representantes das diversas
modalidades do esporte olímpico.

Parágrafo único – Destina-se o Fundo de Incentivo
instituído pela presente lei às Federações Esportivas que
mantenham programas voltados à preparação e acompanhamento de
crianças e jovens na prática de esportes olímpicos.

Art. 2º – Consideram-se recursos do FIESPO:

I – 0,2% da receita bruta das loterias, jogos de
prognósticos e similares, mantidos pela União ou sob sua
responsabilidade;

II – as dotações consignadas no orçamento federal e os
créditos adicionais;

III – as verbas provenientes de repasses federais;

IV – as doações, os auxílios, as contribuições e os
legados que lhe forem especialmente destinados.

Art. 3º – Poderão beneficiar-se dos recursos do FIESPO
entidades que mantenham programas regularmente instituídos e
destinados à prática e participação em qualquer modalidade de
esporte olímpico que tenha representação nas Confederações
Nacionais e Federações Estaduais.

Art. 4º – A gestão do FIESPO será exercida pelo
Ministério do Esporte.



Art. 5º – A função de agente financeiro será exercida
pela Caixa Econômica Federal, Banco do Brasil ou BNDES.

Art. 6º – O FIESPO será representado por um grupo
coordenador formado por sete componentes:

I – dois representantes do Ministério do Esporte;

II – um representante do Ministério da Fazenda;

III – dois representantes de Confederações que
congreguem as diversas

modalidades de esporte olímpico;

IV – um representante do Banco Gestor do Fundo.

Art. 7º – Aplicam-se ao órgão gestor, ao agente
financeiro e ao grupo coordenador as atribuições
estabelecidas legalmente sobre a instituição, gestão e
extinção de fundos.

Parágrafo único – Apresentarão, o Órgão Gestor e o
Agente Financeiro, semestralmente, relatórios específicos.

Art. 8º- Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Objetiva o presente projeto valorizar os talentos individuais
de crianças e jovens na descoberta de suas potencialidades,
física e psíquica.

Está confirmado que a prática esportiva é um instrumento
educacional e, em assim sendo, firmando valores, estimulando
descobertas de novos significados, ampliando o campo
experimental do indivíduo, criando obrigações, definindo
direitos, proporciona o desenvolvimento da cidadania, o bem
comum e a integração social.



Em nome disso, diante da realidade social do nosso país é que
vejo de fundamental importância a canalização das
potencialidades individuais, especialmente das crianças e
jovens de baixa renda, para a prática do esporte olímpico.

Conhecedor da precariedade na Aplicação de recursos no
Ministério do Esporte e tendo presente a arrecadação da
receita das loterias, jogos de prognósticos e similares, sob
responsabilidade da União ou de entidade pública, vislumbro
na

criação do presente FUNDO DE INCENTIVO AO ESPORTE OLÍMPICO –
FIESPO – possibilitar que participe o Governo Federal com sua
parte, sem oneração para o Tesouro, atendendo, especialmente,
crianças e adolescentes de baixa renda, sem qualquer
oportunidade de desenvolverem suas aptidões, fugindo da
miséria, da exclusão, do álcool, da droga, da violência, em
todos os seus matizes.

Aproveitando o momento de comoção com o Pan do Brasil a ser
realizado no Rio de Janeiro, solicito a especial atenção ao
presente projeto de lei que aqui vos apresento.
Conto com a aprovação dos nobres pares.

Sala das Sessões, em           de              de 2007.

Deputado PROFESSOR RUY PAULETTI


